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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de 

Autoriza o Prefeito Municipal a firmar convênio 

com a Universidade Estadual de Campinas para e� 

tabelecer cooperação na área de saúde, educação 

e cultura.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convênio com a Universidade EstaJ11;:il de Campinas, com 

o objetivo de estabelecer cooperação entre as partes

convenentes nas áreas de saúde, educação e cultura. 

Artigo 22 - As condições re realização dos serviços autorizados 

por lei, estarão estabelecidos no Convênio a ser assi 

Artigo 3º 

Artigo 42 - Revogam-se as 

Prefeitura Municipal de Assis, 

ROMEU JOS� 

Prefeito 

JOÃO CARL 

na data de sua publicação. 

em contrário. 

de 1989. 

Chefe do Depar�a7ento de Administração 

Publicada no Departamento '7 Adm"ffa)�ão

. 

da Prefeitura Municl 

pa 1, em 21 de março de 1989. V . . : 
JOÃO CARL ÇAtV�LHO 

de Administração 
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